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11,1 - Questões de índole genérica 

11.1,1 - A "pirataria informática*' 

Não sio novas as preocupações a respeito dos prejuízos que as enormas e 
¡MDV. f s, it " ι ", ι η; -I -ii.·, u·1! ч de interacção pessoel e de menipui&çâa informàtica cle 
conteúdos» ligadas å crescente utilização cla Jnternet,: poderio gerar pam as 
Bxpmtatívas mmómícas cios diversos participantes na chamada "Indústria cutturaf -
uma ciai mais pujantes e lucrativas actividades económicas cios pafseş 
desenvolvidos. 

Com efeito, pésa embora o seu potenciai' enquanto fonte dê substanciáis acréscimos 
de receitas para os diamados prnduiomš efe cúnteůtíor0, a Internet constitui uma 
forroidávei ameaça ao efeeíivö exercício daquela que foi, durante séculos, a fectiWacfe 
fundamental do direito de autor (ą. mais recentemente, dos diretes conexos} - ou 
seja« ao direito fsfceftisivo) de трШщао de obras ou prestações3' protegidas (que, 
nos paises anglo-saxõnicos, se identifica шш a própria designação do direito de 
autor, enquanto "copyright"). 

№ Apesar ile » mięm Ai ēmito de «trt« tstar {pie nenes em »tuos iée&íégkos), ». ideii êe proteeşio de autor 
ргорштен». dito, см grandes beeeflöários do meimirn ds mpiõreçõo ecmómim eonmiid&.pcsr este direito sas 
цешЬаенш, ш seio ila «Леш! inMsiria cidiumk í& pftsietøms de abras protegidas pelo diretto de autor (ou os 
seis «litares, no caso ele obras feririas); qua, m prática, gerem « exploração eæsiérniea deasas obras, para além 
de pzaran, natgiias casos, de direitos m«mm com as de amar (que lhes permitirte o exercido de direitos 
adieiņnsis de explora#© ecsi'toraicii dis respectivi» produções, a liuto pessoal}. 
Саги elèi», så m иш!адая «ie inaiar prestigie e aoteriedsefe cafisefiiírlo.cfe alg&œ. medo iœpm es mas ieteresses 
гвшш aos dös respetivas prwliiisres «ι edtøm - pele i|aą {»«fosataieiiie, poderie ser es préprìt» 
mmm m mm beosfieiaéss peias mms possibiiiiiades de divulgaşi© e de-exptoraçlo econéiaíca tiis respectivas 
obras t|i» sita assepfidas peli In Wnet, elíralimtóo m røætriagfaentø deesrieotes d© fwscbnaffi estío da. 
mdásíría mimmi„ 

" "fresiaęóes" É a espressa«" geralmente iiiiilzadą HUBÍ salido ranite ample* para designar O objecto (mediato) 
des direitos eomxm iegalinsmie едашШсз# «s "artistas iMérpretes oa еж«ш?е®г\ .aos "prodiitores d« 
foiisgraisíts e de «deograaiaT e BOS. "orpnism« de riiáiodífiísie" (per. soistruposięlo Å aeçics d« "obras", 
protegidas pete direito de ayíor propriamente illa). 
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lern sido um esteio Büormmicameñie fundamentat clos direitos cle autor e conexos, 
enquanto f ori te tracii cioņ alme n te mais regular e previsível de obtenção cle mti&lläs рог 
partÊ cios respectivos titulares, 

Para além disso, a importância económica do direito cie reprodução nio se restring# 
aos titulares de direitos, por dele dependerem rwitasoutros participantes na Indùstrie 
wfturef, desde os editores de livros aos simples oomemíemtes de produtos culturais 
{entre os. quais se incluirão os associados da ACAPOR, enquanto entidades que 
aiugam ou vendem ao público exemplares de yMeôgmmas contendo obras 
cinematograffeas), 

f Orai como se disse, as novas possibilidades de reprodiiçâo de obras de todos os 
géneros em suporte c«gial, conjugadas cora a extraordinária (β crescente) facilidade 
de transmissio e comynlcaçãô dessas reproduções, desde logo através da internei 
têm erodído de forma muito considerável os benefícios económicos até então 
provenientes das mais "clássicas* formas d# exploração de exemplares da obra ou J 
prestação, através da respectiva venda ou aluguer, por exemplo, em suporte 
"material" (ainda que já limbem digital, como no caso dos CD ou DVD], 

E os prejuízos têm sido sobretudo significativos para aqueles qye, corno os 
I associados da ACAPQR, »m sequer sio pmdutoms dş conteúdos (enquanto 

aijiomş, artistas-ou pmduíormt em sentido estrito}* limitando-se a viver» de forma 
mals ou menos parasitária, dos frutos de actividades niais criativas de terceiros - © 
qua m deixara oêrm poucas possibilidades-de adaptação a mutações tecnológicas tio 
profundas como aquelas que estio actualmente erri curso, 

¡t. 

Näo que os benefícios' económicos do direito exclusivo de reprodução nâo tenham 
sido Já anteriormente ameaçados, com a generalização da fotocópia de obras em 
suporte de pape ä o do aso tímnêsímo de meios de gravação âmiégica de fonogramas 
e de videogramas - em termos que levaram, em muitos países, â fixaçio duma 
compensação equitativa a favor dos titulares de direitos, somo contrapartida do direito 
de acép¡a privada" reconhecido aos paiiiculams (cobrada sobre o preço de venda ao 

53 Para além deste direi» «elusivo dė-proceder à repfeduęm de exemplares da obra oo prestaţii? prøfegida, os 
aaton» citam normalmente os direitos de comunicação трШко, de (гаифгтщЯо e de disíribaiçm. 
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parece, ter tornado insuficientei a compensação decorrente cia "cópia pftvadä", 
atendendo aos prejuízos alegadamente decorrentes cia crescente • ¡'.IAIÇJO г\ч 

mecanismos como as redes aP2P" - sendo certo que, para, negócios corno os dos 
associados cla ACAPO Ŕ, nio está prevista qualquer' campemaņgo equitativa pelas 
perdas decorrentes tla diminuição· do mercado cie aluguer e cie «rida de filmes ern 
DVD,33 

Não admira pois que, ern diversos países, se tenham tentado soluções susceptíveis 
de diminuir a reprodução não autortzaeiâ de obras e prestações protegida# no âmbito 
cts Inlernet » matéria que, para além do mais, suscita complexas questões de índole 
jurídica, myites vezes ligadas ås particularidades de cada sistema nacional, inclusive 
na actuai corfuntura de tendencial unificação do grau de protecção concedido g estes 
direitos» a nível internacional (ö particularmente europeu). 

Talvez a mais complexa dessas questões decorra do modo como as violações de 
direitos de autore conexos, no âmbito da Internet, se encontram disseminadas e 
vulgarizadas por entre amplas camadas di população em gersi, nomeadamente entre 
os mais jovens - tomando esta nova modalidade de violação do exclusivo concedido 
pelos direitos de autor e conexos: muito distintos da habitual "pfrataria", cometida com 
íntoilo lucrativo: &å "escala comerciai". 

Perante esta realidade» nem sequer nos países -epe punem criminalmente a violação 
de direitos de autor por parte de simples particulares, Independentemente da escaia 
ou da intencionalidade da respectiva actuação34, se procurou nestes casos efectuar 
uma perseguição penai sistemática ou sequer exemplar - tai como os titulares de 
direitos de autor e conexos nio tentaram proceder civilmente contra a generalidade 
dos autores de partilhas β descargas f downloads*) de conteúdos, em termos 

51 Que, díga-se de passagem, decorre de motos amm fasterns ligados å actua! evotaçie iscfislôgica c .i 
cöftseqtiente mudanças de hábitos de coraumo, pisa além dum alegad» aumento. das astivMtcies eventualmente 
ilícitas 4t reprodução e partilha de ceitîeûdes a partir da Internet 

M Hote-se que há muitos países, deide logs europeus, ąuą apenas punem criminalmente a violação de®» direitos 
quando pralicâde à "escala comerciar, com intuito de luers g ne excretóte de ш actividade que seja, em si 
propria, -economicamente relévame. 
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Perante as dificuldades geradas pela disseminação di ·„;, , ·π:ΐι , · ψ. нг ι m. m 
procuraram prefissar criminalmente, nio os próprios particulares autores da partilha į 
de ficheiros contendo obras ou prestações protegidas^ mas antes aqueles que lhes i 
teriam fornecido os meios informáticos necessários, quer ao nível dos programas 
utilizados, quer da própria gestio dali racles T2P" criadas com recurso a ėsses 
programas — '.ίψΛ, duMo :[űnen> »•; famosos casos "Napsier" e "Grokster", nos 
Estados Urildos« 

Particularmente interessante se afigura o caso da França,, onde cedo se considerou 
inviável (e certamente injasMceċb) proceder a uma sistemática perseguição penal 

Į dos autores cie descargas ilegais a partir da Internet, mesmo quando também autores 
de "upload?* dos conteúdos a partilhar-(nos termos adiante melhor referidos), 

Procurou-se por isso avançar para um sistema ādmimsimtim de controlo dessas 
d&smrgas, corn recurso à colaboração das empresas oře Meeomuriicaçõm para 

[ identificação cios respectivos autores, a sancionar no âmbito cluni procedimento que 
! poderemos considerar de índole GQnim~Qfiiômmm.i (e que poderia implicar, no 

límite, o corte dâ ligação à rede ШШпюа dos infractores reincidentes). 

Foi assini gizada a célebre Leí HAOOPI» através da qual se procurou instaurar tal 
sistema, sob forte polémica e oposição, centrada para aiém do mais no ataque å 
privacidade dele resultant#.,35 

Também noutros países, como o Reino Unido» estari em vías de adopção um 
sistema semelhante - em termos igualmente rodeados de polémica;desde togo pelo 
facto de ser manifestamente pouco curial i noção de que o titular dê um contrato de ļ 
ligação telefonica com acesso å internet deva poder ser objectivamente ļ 
responsabilizado por qualquer utizagå© da. mesma., independentemente de nao se i 
indiciar que a tenha efectuado el# préprio, ou que para ela tenha contribuído de forma 
culposa, 

а Pera .ama análise clas vicissitudes рощие passou a adopção desta Leí e 8 respeito d¡» шшсШтш do sistema 
adoptada em frança, porteris coanilör-ie tlořs estudos publicados na "Revista Aratmdi de Derecho cle Deporte y 
BííMiníríijettio"8, n* 2?, Ane 2ÛCM, por Jayme Bello Ayala e Miguel Meia Gareit Cab». 
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noma pals. 

Poréin, como veremos melhor, .9 sua eventual aplicação em. Portugal nao acarretaria 
apenas problemas, similares aos suscitados noutros sistemas, mas outros adicionais, 
ligados a peculiaridades do sistema jurídico nacional - quer em termos da permissão 
do chamado uso privado de obras e prestações protegidas petos direitos·:cíe. autor e 
conexos. (mais especificamente, do direito de "copta, privada"), quer devido ao regime 
exmpciomi ůb protecção das tetecmwmaço&s que a nossa Constituição estatui no 
seu art, 34°s. n° 4 (que poderia, ser considerad© corno vedančio a prestação cie 
informações relativas â realização dé mmwvcaøes efecfrörifeas a uma. mera 
sntidwfo admUsimtìva. fa! como sucederá em França). 

φ: 

It.1.2 - Α alegada ausência duma efectiva repressio penal dis violações de ; 
direitas de autor β conexos, quando -cometidas no àmbito ila Internet 

Conforme resulta do-exposto supra, a ACAPOR tem referido insistentemente que nâo 
existirá,, no nosso pals, uma efectiva »pressão penal dos crimes de usurpação cie 
direitos de autor e qonetxos praticados na Internet - apresentahdo-se corno a entidade 
que, finalmente,-irá forçar as autoridades competentes a combater esses crimes, 
através das denúncias por sí formuladas, 

Ora, as contràrio do que refere a ACAPOR, qualquer destas afirmações será, no 
mínimo, muito exagerada, desde logo no que se refere â alegaba ausência de 
Inquéritos (ou. efe denúncias) relativas â prática.destes crimes. 

Com efeito existem ecn Pórtugat diversas entidades qye, ao contrário da ACAPOR, 
representarti titulares- de direitos de autor e conexos, funcionando corno organismos 
de gestão colectivă doe direitos em causa, em representação dos respectivos 
titulams; pelo que muito seria de estranhar que nada tivessem feto, até agora, para 
suscitar yma eventual mpmssăo penal destas condutas, alegadamente tio lesivas 
dos direitos dos seus representados, 
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sendo caso disso), cie utilizaci ores cła Internet .que se dedicariam à pmíHha .de 
ficheiros contendo øbras e prestações protegidas por direitos clę autor β conexos. 

Assira, temos descie logo o Inquérito rŕ 2H6/06.Q JPLSB, ao qua! se. refem a 
denúncia criminai, formulada por diversas entidades ée gestio colectiva cie direitos-de. 
autor e conexos junto do Ministério Public» de Lisboa» que·..esteve na úrigêm do 
presente processo - inquérito esse similar a outras, igualmente referenciados no 
presente processo,: erri que foram igualmente denunciantes· entidades cie gestão 
colectiva,. 

Nesses inquéritos, .instaurados em 206i, estava igualmente em caüsa a afogada, 
pratica de crimes de ustitpaģāb cļe direitos de autor e conexos no àmbito da Internet, 
através de redes P2P - mas incidindo., газ caso, sobre obras e prestações mmiűais 
ifomgmficmļ, que nio sobra f/mes. 

Para além desta-diferença (de algum modo ligada å vertiginosa evolução tecnológica 
que tem vindo a ocorrer nesta area®), também deverá esdareeer-se que os sistemas 
de partilha de fíctieiros em P2P então postos em causa diferiam: signfficatfvamente clo 
mais moderno "drnmrif, a que se referem as denúncias da ACAPOR - na medida em 
que pressupunham (ou, pelo menos, incsfllímvam) uma maior rigidez e formatização 
das rëdsg P2P criadas com recurso a detemtinados programas informáticos, por 
vezes com recurso a s&wktorès37 centrais e corn fomento de relações mais 
duradouras entre os participantes na rede, designados por um determinado nome (сит 
geral um mero pseudónimo, Impeditiva da sua efectiva identificação). 

S: 

Por outro lado, uma. característica essencial das redes referidas nessas denCinciás 
seria a cie que os participantes nas mesmas tanto poderiam iimter-se a descarregar 
ficheiros musicais para o respectivo computador como poderiam permit ou nio, por 
sua exclusiva decisão, que os ficheiros existentes nesse seu computador fossem 

36 Ent 2006 não estava aiada generai «adii, peto menos Rø nesso pais, · largara de honda de mmmkaęms 
íeleímieas que se moste necessária à dssearp ekctrómca ás filmes, рею que a$ principais preïcapaflles se 
<:e»t№va.m na descarga de тШсш (reñectindo a evoluţia da utilizaçia da Internei; e dis respectivas repercussões 
judiciais noutros países, nos quais lambini a païllha gatífäližätía d? тШст precedeu a és filmes}, 

ь Ou seja, a computadores ^dedicados" ao serviço da recfc m recles criadas com recurso a detersi!aadös 
pragriams mforraâîfeos, pers áléira clos comptôatfom "pessoais" dess participantes na red#. 
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Assim s ao oorUrarìo do que арвтШвгпеШ lerá sucedido-nos casos denuriciados pela 
ACAPOR38, os sistemas de partilha dø ficheiros P2P utilizados nos, rasos 
I η ι u ι s * ι ' ii ^ j ,. н, ¡, > .j 1111 ΐΑ'1,; -,iií ιί ι и ι >ŕ,t ++ļ ©Mule, Każaa), ieriárñ corno 

caracteristica Q facto cle ta! partilha; depender .da prêwa colocação dos ficheiros 
pretendidos numa determinada "pasta" do elimo ríglifo cie uai participante na recle, 
destinada aos ficheiros "a partilhar" com eis .demais pwticipantas, a partir da qiiai 
poderiami ser copiados por estes últimos... 

Logo, de acordo com as denúncias formuladas em 2ÖÖS, os participantes na rede -que 
decidissem permitir, nestes termos, a partilha de determinados ficheiros contidos no 
respectivo .computador, estariam necessariamente a efectuar uma comunicação 
půMica em mde das obras ou prestações profegi<Jas por direitos de autor oy conexos 
eventualmente integradas nesses ficheiros; cornunieaçi© essa. cuja istocie pataria 
sempm dependente de autorização do titular de direitos "da autor ou conexos, nos 
termos dos arts, $8°, rŕ 2;, j) θ 184?, ď 2t do C PADO,38 

M Tende etm coûta aquelas que series as características! próprias dæ programas ".iorretiľ\· como- es que terlç» sido 
utilizadas na pratica dos lacios «feniineMes pela ÂCAPÕE {maito esta. embora niô aprofunde mínimanistite tais 
queste®). 

я Nole-se φι® {tal com» acaba por fiúá-lo а pròpria ÂCAPGR), estas fiiêixms. efectuadas srn 2006 ilo colocam 
ехргштШшquestão dt eventual iîicittide de niera mpraduçeo, através da respectiva cópia digital pira os 
compuiadofes «los pinicipaplsa na rede .P2Pr des Seteiras contendo obras ou prestações protegidas, cpe seria 
afinal o objectivo primordial ås todos es intervē«fintes - e cuja admissibilidade legai isterìa íaiubém eta 
dependent« de autorização des titokra de dirdiss» uos lenuos clos агй, 68ř, nst 2, p e Ì84s, ď I, clo CDADC (iti 
como os representastes da AGAPOR sempre alegaram, de resis), 
Cosío verens», ««ta círeaiisiljicta estará lipde да facte ds .se poder defender estar aquí eim cay» urna βχεψφί 
m limili aos referidos direitos (¡ígseía. å perielssis da atíliEàçIâ de abras ou. prestações para, "aso privado", ITO 
otso ao·abrigo do chamado régiras legii de "cópia privačia").- multo erotom.se possa iguaìmertte entender que as. 
denúncias efectuadas, cottsicletiiado embora Ajeita esse merii reprodução, teahain querido e«mir~se ao carácter 
ûéimo dama «ventilai perseguição penal de altera ne limitasse* a descarregar Seteiros disponíveis tsa Irwera« 
{imta vez que, taj soraa tambéis veremos toethor adiante, qualquer «tiizaçio ilícita de obra ou prestação protegida 
deverá csiiÄrar-se сгШтщ m nesso país, шйердаЗеШешЩ® das circunstâncias cli respectiva prática); 
Mete-se Igiisimente que, a consíderar-se 'łteito essa niera repmduçõa de ficheiros* na sequência do respectivii 
"download'* {descarga} a partir da Internet» ietrte seta grande.base die apote a lese segundo a. qual. deveria ser cle 
algum, modo restringida e ceafrolada, pelas autoridades públicas,. öl d&i&trga βιιΙ.ο шопшЬ'*' de ficheiros 
contendo obras au prestações protegidas, quer aa sifvel ртмк qusr por quaisquer outras vias, como terá jà side 
tentado,. noutros sistemas jurídicos (« al como-seria pretendido peia ACAPOR que passasse a suceder ein 
Portugal).· 
Es» qüÊSffio, da. maior importância, é īstu raímente daquelas que maiores dilicaidsctes poderia mtoear na 
regulação d » toda esta matéria, 
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recte P2PS os ficheiros ïnusicais" referidos na denúnn · ·•. »u · ¡ ,41; Ί··<> 

objecto cle "tjpfoací" (ou "enviados") para a Internet, de modo a permitir o seu 
"clownbac!" por parte de qualquer participant© na rede.40 ^ 

Mátese verifica que estas denúncias deram origern a Inquéritos nos quais o Ministério 
Público dirigiu a investigação doa factos denunciados» relatives a uni muito menor 
пйшвго de eventuais autores de cilrns de usurpação cio qua aquetes: que sio agora 
denunciados pela ÀCAPOR (e oom base erri denúncias bastante mais detalhadas e 
completas, do ponto de vista de uma eventual dedução de acusação). 

Ainda, assim, uma vez conflicte a investigação â PJ,. foram manifestas, nos Inquéritos 
quante aos quais fel possível obter Infomiaøes, as dificuldades sentidas paru levar a 
mesma a bom termo, com aquela que seria ш celeridade desejável (algo que, na 
altura, oio deixou de ser assinalado pelos denunciantes, laí como resulta do® 
presentes autos). 

Com efeito, estando em causa Inquéritos contra desconhecidos, houve desde logo 
que proceder ài diligências necessárias à identificação dos utilizadores dos 
endereços ÍP referidos na denuncia, com indispensável incurso à colaboração das 
operadoras de telecomunicações envolvidas (por vezes muito difícil de assegurar, em 
termos joráticos), ла-sequência da determinação jftxftrø/ exigível para o efeito.41 

Ein seguida, dentro das conhecidas limitações de meios ao dispor da PJ (erri 
particular no que se refere à investigação de criminalidade complexa, што a 
praticada através de meios faformétìoos), procurou saber-se eftiem teria sido 
&fêctívam&nie responsável pela colocação nos computadores utilizados dos ficheiros 
que teriam sido Ilegitimamente partilhados através da Internet - averiguação sempre 

411 Ss Ьшв se .perceèsi» ttís daráiteias, Istm е«ш es elementos cie provs cgm «ias juntos, as entidades 
(îeiiBOcianies te.flo comprovado a. efectiva tealraçie de "dowcilòads''' dos ficheiros em causa por terein ¡fí&s 
prőpdm procedido aos mæres, eaqţisntg participantes па »de em causa fem ismes que tenlø sido i rissimo 
nņigrļaīmem «mirolades, para e&ítoi dejiredaţlo tle pro va ne pocessô penal resaltante das denúncias). 

Quando foi possível obîê-ia, m medida еш que osm sempře tá terá sucedido, fece i iiatareza dos dados 
solicitados s ao eateïidiroeoto de aJgues jiibe» еш materit de legislação relativa à obtenção, erti processo penai, d® 
dados respetantes *. ískcomunkâções. 
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'lucici ísfo levou a que uperme erri Outubro cle 2010 se mostrasse possível proceder 
ao encerramento do referid ö " «ι n ; ι" ι -iVub π . ¡ ļ . , Í, ι > pu· ι un:, Μ·Ϊ . 

relativas'ao decurso tia investigação, fol· ι .< uu, ur,'<^,4 и·. ' .¡г.ч du 11 u - «η·. м, a 
: quem teria efectivamente utilizado as ligações i internet identificadas ná denúncia 
: para a prática dos. factos .aí descritos, 

Porém, mirri outro inquérito (com o n° 737/06.0' JFLSB), veio a ævelar-s.e possível 
deduzir acusação, pela prática de crimes tle usurpação·, nos termos descritos na 
denúncia formulada, contra três cios utilizadores da Internet visados nessa denúncia: 
{roas não contra os restantes, erri número bastante superior). 

Face ao exposto» muito embora se reconheçam as enormes dificuldades corri que se 
tem deparado a electiva repressio -penál de algumas condutas, mas ou menos 
disseminadas« de eventual violação de direitos de autor β conexos por parte de 
utilizadores da Internet nacionais,- nio se pode dizer que o Ministério Público se tenha 

I mantido alheado desta matéria ou renunciado, de alguma forma., a cumprir qs deveres 
I que: 111ê sio legalmente impostos em matéria d© pmcsdimęnto crimiïml. 

φ 

11.1.3 - As possibilidades de aplicação de algumas disposições tegats 
sspeclffcaiTiente dirigidas à regulação do eibemspaço fteís do Comércio 
Electronico e do Clbererirňô| 

t :  

IM.3.1 - A Le« do Cernere» Electrónico 

Segundo- a ACĄPOR, a actua! proliferação das violações de direitos de autor e 
conexos na Internet poderla ser muito atenuada se as autoridades competentes-
procedessem a uma mals efectiva β adequada aplicação dê diversas disposições 
le-pis, especìficamente dirigidas i regulação das actividades desenvolvidas no 
àmbito de redes elecirånfeae - desde logo a Lei do Comércio Electrónico e a Lei 
do Cibêrerïme, 
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competentes' na ,?/.-·-·, ι ι··:.n >· a "remoção" ou o "bloqueio, de aeesíícf a 
conteúdos fíícítos existentes na Internet, a efectuar petes eJiarriaclos pr&šfadūtės 
mfemmdmríos de serviços rade que 'atojënf asses conteúdos Ilícitos, ou por 
aqueles que disponibilizem mecanismos informáticos cp© permitam aceder aos 
mesmos .conteúdos» 

Corno vimos, cie acordo coni a ACAPOR, estes mecanismos poderiam e deveriam.ser 
utilizad os, desete logo peta IGA C« parai obstar a cases flagrantes ete violação ci e 
direitos de. autor e conexos na Internet - algo que não estaria a ser feito, peto menos 
na medida cto desejável a necessário. 

A este respeito, aquilo que se oferece dizer ô,. desde logo, que as possibilidades de 
actuação das entidades administrativi®! nesta àrea, não são totalmente clarificadas 
pela Lei do Comércio Electrónico11 « em termos que poderio, só por sí, justificar 
alguma, hesitação no uso dos poderes que s leí aparenta pretender coníferir-lhes, mas 
sera exclusie dá possibilidade cle recurso clos interessados aos iribumis, cie modo a 
fazer cessar uma eventual violação de direitos'de' autor cometida na Internet43' 

Para além disso, mulo embora a ACAPOR pareça partir do princípio: cie que as 
eventuais violações de direitos de autor e .conexos ocorridas na Internet serio sempre 
factos míôms, desde logo no que se refere ao carácter protegido cias obras ou 
prestações existentes na Internet e ao uso fctto das mesmas (porque não: auiorizmfo 
pelos titulares de direitos), tal nio será necessariamente o caso - peto que a 
actuação das entidades administradas, nesta matéria, poderá depender em larga 
medida daş provas que lhes venham a ser fornecidas por eventuais interessados na 
"remoção" ou "bloqueio de acesso" a conteúdos alegadamente ilícitos (tal como 
sempre sucederia em caso de recurso ao MbmmĶ 

а A este retpeîto, aigura-se cto emlor interesse Ö -estudo publicado per Pedro Gonçalves sob Q titulo AReguiaçSo 
půhike é« cmteúíim m Memel em Portugal - Cøafribuio pam a тщггешйа da designada "soisçâo 
provisória (k íitígios" peia AâminMração Půblka m âmbito de Peereto-tø я" 7/2004., de ? de Janeírď\ In 
"Direito da Sociedade da Informação". Volume Vi, Csìrabra Editora, 2001, 

•1 Pessibiiloads «sia que os mecanismos de nature® processual eivii inseridos no CDADC pela Leí 16/2001, de i« 
4, vieram lomar mais exequível, na. prática. 
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Por outro lacto, específicamente no qua зв refere ås ^iíimiç&as aqui am causa, uma tai 
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generalidade das redes "P2P", nas quais o acesso aos conteúdos existentes è restrito 
aos. próprios participantes e que, pelo menos по cuso cios programas ".torrent", nem 
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este tipo de intervenção pudesse ser verdadeiramente eficaz. 

Assim, estando erri causa redes deste tipo,, as. eventuais determinações cías 
"entidades de supervisio" apenas poderiam ser dirigidas ás entidades gestoras da 
rede Í,;P2PB erri cause, supondo cpe estas existam 'efectivamente e que estefám sob a 
"supervisio" cias entidades portuguesis competentes - og seja, que lhes seja 
aplicável o disposto na 161.-7/2004, enquanto pmsíadoms míem^átârios efe serviços 
em mde mm sede no nosso país (algo cpe raramente será o caso), 

Nestes termos, muito embora se admita que os mecanismos previstos na: Lei 7/2Ö04 
poderiam ser, eventualmente, objects duma mais eficaz t Intensa utilização (dentro 
das possibilidades e capacidades das "entidades de supervisão0 envolvidas,, 
naturalmente), tio pouco se afigura que esta pudesse ser a solução definitiva,, para a 
resolução das questões suscitadas peia ĄCAPOR, 

11.1.3.1 - A Lei do Clbercrfme 

Conforme referido supra, a ACÀPOR Identifica Igualmente a nova Lei do Cibercrinie, 
já referida supra, como um instrumento legii que teria vindo permitir ao Ministério 
Público obter elementos cle prova essenciais à investigação dos crimes praticados no 
âmbito da Internet, em termos que até al não seriam possíveis, no que..se refere aos 
crimes de viotação cie direitos de autor e conexos, por força cia respectiva тоМмга 
pønaL4* 

М РCMJIÏB# aqui reíerir-se que, spesar daqijito que «SUTORIA do feoí (ia kgîslnçio vigente Á ésía, se levefea 
possível a ebtençfo, nos inquéritos mencionados »pra, de alpins ciados desta natureza - multo embora também 
tenha havido pel© menos wn. caso de rtmm judicM dama promoção de ΜΙΙΤ:Μ„ΊΚ· Γ ib ч-.З AES· и. ι.·»!,·, 
precisamente ďevMo à molétre perni prevista para « crin« m lavestipçia, que afastaria a aplwateîUdade da 
regime das smtm ¿eießnicast previsto pefca arp. I %Ţ € seg«înţes ito CPR 
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corno aquelas que será sempre necessário efectuar para obter uma ligação à· Internet, 
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possível identificar quem teria, utilizado o -endereço IF3 em causa fia ocasião em 
questão·, através etos registos contratuais, ou cie outra natureza, ein poder da 
empresa . <> u l· и чк í ι ! • > » m h мис • ->t, >í< · q, į,· t į »ii · ,ч » 
seus clmnies {os chamados rfactos-cfe ferse). 

E, com efeito, as disposições da Leí do Cibørerime que prevêem â obtenção· ou 
produção daquilo que poderemos designar como prova eiectrónicę serio aplicáveis a. 
quaisquer crimes cometidos através da Internet on com recurso å mesma, tal corno 
resulta do ď 1 efa respectivo art, 11°, corn as excepções aï previstas (relativas desde 
fogo à obtenção dos. chirriados dados efe conteúdo de comunicações electrónicas, 
quando efectuada *em tempo mď*f por meio duma "intercepção" cie comunicações). 

Sucede, porém, que o n° 2 desse mesmo art, 11° vem prever, cie forma algo 
enigmática, que as referidas "'disposições processuais" da Lei do Cibefcrime ''não 
prejudicam o regime da Lei r132/2008, de i? cle Julho™. 

E dizemos que esta previsão se afigura âlgo enigmática por a referida Leí 32/2008, 
que proæcleu à transposição da Directiva rf 2006/24/CĖ, cle 15-3. regular a 
conservação e .transmissão às autoridades judiciárias competentes, pars fïris 
ргттшишт peraals, de "dados dé tráfego e de localização" relativos a cammkaęóm 
electrónicas, em termos peto menos pamiaiimníô sobręponlveis com os previstos 
pelas "disposições processuais" da Lei do Cíbercrime; tendo no entanto a referida Lei 
32/2008 urti âmbito de aplicação muito mais msirìio do que o cia Lèi'do Cìbercrìme, 
limitado à investigação duín elenco de "crimes gravas" que não incluí os relativos ä 
violação de direitos de autor e conexos. 

Dai que» syscítancfo-se aquilo qye se oos afigura serem relevantes dúvidas a respeito 
das normas que serio aplicáveis â obtenção de dados de tráfego em processos 
penais relativos â crimes' como os de violação de direitos cie autor e conexos, face äs 
manifestas discrepâncias no âmbito de aplicação dai leis em confronto, tenha já sido 
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Face ao exposto, ao contrário daquilo que afirma a ACAPOR, nio se noś-afigura-
" η  ,  I  <  и  ' i '  . 1 1 . :  J ' * · .  !  ï  «  I  I  ' l ! , 1  1  l i  i  i  l ! ľ  l '  Ί Ι 1 ' 1 .  ·  '  l ' i  · > " •  a  

investigação de crimes corrió os denunciados por aqueta Associação, nos quais se 
•Ι«·» ì · ι κ » ^ .Ι Ί,·ι ι * η· tío tráfego relativos, a comunicações 
electrónicas efectuadas com utilização de determinado·endereço IP, 

Φ 

11,1,4 - Necessidade @ justificação dunia, âctuaçãs mforçatía das 
autoridades competentes 

Conforme resulta do exposto supra, a principal razão de срежа da ACAPOR, em 
relação quer ao Ministério Público quer is entidades que deveriam assísti-to na 
prevenção e repressão cie condutas eventualmente criminosas em matéria de direitos 
efe autor e conexos (fundamentalmente a fâAC), prende-se com a percebida ausência 
ciuma efectiva detecção e subsequente repressão de condutas que a ACAPOR 
considera manifestamente criminosas o praticadas de foi ma perfeitamente conspicua 
e disseminada^ lal como o-revelarão as denúncias formuladas por aquela associação, 

Ora, à primeira vista, dificilmente se poderia deitar de concordar com esta asserção, 
na medida em que o direito português (talvez mais do que qualquer um daqueles que 
nos são próximos, com eventual excepção do francés), prevê uma irrestrito 
punibilidade de toda e qualquer violação do -exclusivo de exploração económica da 
obra ou. prestação protegida que é atribuido aos titulares de direitos de autor e 
conexos pelas normas do COADO, quer esta seja efectuada com intuita lucrativo ė a 
uma "escala comercial" quer nio, indo mesmo ao ponto dø punir a m era-negligência 
na utilização ,5nio autorizada" de obras ou prestações (efr, arts, 1959 e 197® n® 2, do. 
CD. ADC), 

Esta protecção penal universal das violações de direitos de autor e conexos, que leni 
sido alvo de fortes críticas46 (e que quaes tornará inútil ou mnímáifôriã a previsão de 

•î Me àmbito do Precesso if 129/201.0, cio Livro IIS, .relativo à astâlişa das Circulares da Procuradoria-ůeral. da 
República, 
-Ä Ver desde logs ш considerações teddas a este respeito pelo· Professer Oliveira Ascensão, m sm estudo 
deoooiisiido "Dimito Рева] de Alitor" LEX, Lisboa, 1993. 
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medidas da tíllela см/dcMtes· dtraifos, como aquelas que constam dos s/fe, Я10°~А e 
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easo do já. referido uso privada ţe em particular da "còpia privada"). 

Fora destes casos excepcionais, porém, caberia ås autoridades competente^, em 
particular ao Mi.·: ..ť··,. :>АГ-ЙА<,., >·-ΗΓ »·· 1и dc * I.va ΐ4;κο;·ώο μυηηΙ de quaisquer 
violações de direitos de autor β conexos, índepeiideňtemente ds queixa (que não é. 
exigível,, nestes crimes que afectam a vertente patrimonial do direito de autor), tal 
como a ACAPOR desde sempre referiu. 

Esta situação contrasta, coroo se disse jã, com ..aquela que se vive erri vários países 
vizinhos (desde locjo a Espanha, nos termos cio art, 270e do respectivo Código Penat), 
nös quais apenas será punível uma actuação intencionaì e co m ânimo efe fuero, em 
princípio no exercido duma acthricįade êconamirnrmnM mtevarrie. 

Também ao nívet da -União Europeia, os projeciôs de harmonização tegmtetim que 
fim sido ensatados (v,g. a Proposta COM (2006) 168 inal) se restingem àquilo qye 
al se designa come "escala comercial" - concaio este que, podendo embora 
abranger, eventualmente, a actuação de pessoas individuais que nio prossigam urna 
actividade económica, tem a vantagem de clarificar que nem todas as violações de 
direitos de autor e conexos justificarão tutela penal, tal como se prevê no nosso 

-, 47 раи, 

Para além de contrastar com as previsões de outras legislações, a irrestrita tutela 
penal dos direitos de autor e conexos pontrasta igualmente com o modo como são 
penalmente protegidos outros direitos ш interesses d# indole predominantemente 
económica - sendo o caso mais flagrante o dos direitos de propriedade industriai que 
a nível míemaáomf e europeu sio considerados merecedores de protecção* idêntica 
à dos direitos de autor {enquanto direitos de propriedade intelectual), mas que o 
Código da Propriedade Industrial apenas prolege, penalmente, contra aigumas 

^ Con« ito este que loi seotfeMo, COSÌ este mesmo sentido, pel© ari ZÍŮ9-L cío CPADC, nis S apenas pars efeitos 
de tumie civil. 
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enquanto' direitos fu nela mentais individuais (quef ла realidade,. så volerla para os 
direitos de,autor prnprmmentõ ditos, que näo para os cöriéxos, nos termos do art» 42й, 
¡i0 2, cla Constituição), bem como o facto de estarem erri cause direitos abmhňos, 
incidentes ' sobre coisas incotpômòs fas obras ou prestações), que mereceriam urna 
tutela penal equivalente â clos direitos ща®, comö. a pmprieáade (muito embora 
pareça manifesto que m tutela penai tios dimites de autor e conexos é muito mais 
ampfã que a concedida à própria pmpríedads, cujas violações só em casos cortados 
Serio puníveis), 

O que ė corto-é cjue, conjugada com o principio da. obrigatoriedade do exercício do 
procedimento criminal» vigente no nosso país, esta irrestrita tutela penai seré 
susceptível de colocar problemas ąues noutros- países {tais como ein França),, 
poderio ser afastados através do recurso à орШтШшсШ rrø exercício clo 
procedimento criminai. 

Posto isto, poderemos apesar de tudo concluir que, as contrario do referido pela 
AÇAPOR, oio parece poeier justifkar-se que o Ministério Público assuma, por si 
próprio, a realização de acções tendentes a detectar (como aquela associação-alega 
ter conseguido)»,violações maciças e disseminadas -de diretes de autor e conexos, 
desde logo no âmbito da Internet,* 

Com efeftos à excepção do qua se refere a uma multo röstrita· lista de crimes 
Į particularmente graves, quo põem em causa interessas pôbficm fundamentais4® nio 
ļ cabe ao Ministério Público proceder ou sequer ordenar a realização de acções de 

prevenção criminai,, como aquelas que se destinam à aquisição éa notícia de 
eventuais crimes - näo se vendo qualquer justificação para que passasse a fazêdo 
quanto a crimes que, em termos da respectiva тоШит penai (cfr. art, 197° do 
GDADC), se integrarlo antes no âmbito da pequena criminalidade. 

ib Come seria de. esperar, de resto, mas era termos ąm contestant palenteöießte com a universal e trestnm 
pwteeçlo ptmì dos direitos «te isitor e conexos - aa que acresce t exigência cle actuação dņhm e de fmnuleçãfí 
ώ queixa que ê sfectaadi qiiaate tos tipos de erime «»telilpraprfeítade industrial, 

Praticamente limitada aos crimes previstos as art. ľťh Leí 3Í/94, <fe-29-9t β а© branqueamento de capiiaň,. 
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Assim, nestes corno noutros urimet cie indolu preciorntnsjiternente есопотш e de 
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fundamentalmente, sem ι ч 1 > 1 ¡I ·! •' jm « ! • 
аз autoridades 'administrativas que superintendem na área éqo?iômie.a em causa no 
caso, á ÍSAC, 

On, sem querer tentar adivinhar.as razões qua pöderäo ter levado esta .entidade a 
não procurar antecipar a actuação-da ACAPOR, na eventual detecção cle crimes de 
vioiaçio cle direitos cie autor е conexo^ praticados rio âmbito da internet e através de 
redes MP2P"S poderemos presumir .que elas se terão prendido com a consciência dos 
problemas adiante referidos, ítgaclos nie apenan â possibilidade duma efectiva 
responsabilização penal dos intervenientes nessas, redes como ås dúvidas relativas 
ao emprega dos metes premtríms necessários, à aquisição de efectivas notícias cle 
crime. 

Bastará aquí recordar que, tai como será referido adiante, a recolha, cié Indicios cia 
prática destes crimes, efectuada tíos moldes em que a ACAPOR parece tê-lo feito, 
integraria a. execução, por parte cia uma entidade policiei comò a IGAC, de uma 
verdadeira aeçáo< encoberte, dependente de autorização judicial, 

Ora, para além cie os crimes de vioiaçio úm direitos efe autor e: тпвжхм não admitirem 
a realização deste tipo de acçê@is antes da entrada em vigor da Lei do Oibercrtmą 
©m finais de 2009, mesmo'hoje em cila poderá suscitar relevantes dúvidas a questão 
de saber se será adequada e própomíoml, desde logo i gravidade dos crimes em 
investigação, a realização de acções- encobertas para detecção cie crimes desta 
natureza (pelo menos quando praticados por pessoas individuais, fora do exercido 
duma activWacfe comerciai potencialmente lucrativa},80 

Acresce 'que, em termos mais amplos, a visio da IGAC poderia ir.ao encontrada que 
foi expressa pefe própria ACAPOR, a respeito da (feita de) justificação político-
criminai para uma repressão penai mdiBcilmâméa de condutas tio massificadas e 
disseminadas como a da partilha» em redes "92F', dê ficheiros contentiti obras e 
prestações protegidas. 

i0 Ver o n* í do.art, 3° da Lá 1.0Ш001, cie. 25-8, 
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Nüís-sa- a tj:-!:e respeita'.que, apesar de a problemàtica ein qu&stâo ser agudamente 
ï · · . , , ·  · •  . ! . · * ·  , . ·  . -  ·  ,  '  .  !  1 4  '  ' ,  
ь mí· --, ·ι·. » . . • . ·< ¡ · ; ·• , , ι •., ' ·.>'• ι · 

ľ Ί ·' ¡ j į  • '  ... ι , η « Í, " r \ f ,: !  .·· I I > ·  I .1'! • 

•ι!·-.nr: ļ,ia·..!· ··· iî : n. miì,e-s сю optarem pela já referida- intervenção da indole 
administrativa, ao constatarem ...as aporias, decorrentes cla. maciça submissão a 
julgamento cie particulares aos quais наш sequei* poderia justificar-se a eventual 
aplicação de penas шешр/агев1., eni caso de eventual condenação. 

Ora (tal como a pròpria ACAPOR. também entenderé), essas mesmas aporias nio 
deixarão cle se suscitar no nosso pais, perante qualquer tentativa cfs- maciça 
p&rs&gmgāo pwmi úe wc&iB í ,ηπ.ιϊ į·, ¡·,| ι ·. · m .. · · "Ρ2Ρ" - sem que se. possa 
sequer garantir a possibilidade duma efectiva condenação, penal.rios mesmos,, multo 
menos a aplicação de quaisquer penas exømplems (que não щзШо 'editamente m 
nossa traição judiciária, para prossecução dei finalidades de prevenção gemi que, 
aqui "estariam em causa).» 

Nestes termos, afigura-se perfeitamente compreensível que a prépria IGAC hesitasse 
a respeito tia justificação (e da efectiva uildaefe) desta indiscriminada perseguição 
penal cle "dbernautae" -- procurando, tal como o soger© a própria ACAPOR,. vias 
alternatīvās de resolução destas questões,91 

$ • • 

11.2 - Análise ias denúncias formulada» 

*. 

11.2.1 - Os "objectivos" prosseguidos pela ACAPOR 

Antes de passar â análise das específicas questões suscitadas pelas denúncias 
formuladas peta ACAPOR, deverão íeoer-se breves considerações a respeito cios 
"objectivos" por esta apresentados para a sua actuação. 

" Se beni, se percebea Q referida pela Sŕ Ministra da Cultura, de anterior Øovemo, este teria m preparação, 
certamente com o contribute da ВАС, um пеш regim« regulador da partilha, de obrai e prestações protegidas em 
redes Ψ2Ρ'' (cajcs coutem ais fetiią. porém, reveliidæ). 
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Assim, para aíérn das ]â analisadas referências a urna auposta inacção idas 
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Ora, neste aspecto, seria hern plausível, Infelizmente, - · ! 1 ι и,. ч < " • ι к;Л<\'м; 
pretendidos pela AOAFOR, fendo em conta os meios ao dispor cíe Ministério Público 
(a, em rigor, da Polícia Judiùiérìa),· para a investigação cie criminalidade tão complexa 
corno aquela que diz: respeito a factos praticados por meios informábaos, através da 
Internet 

Conforme ê clo conhecimento clo signatário, por força do exercício das respectivas 
funções,, os serviços especializados- da P J nesta área deparam-se com uma 
preocupante escassez .de melos e de materisti para investigação do crescente número 
de orírn.es praticados, oom recurso às noras ieçmtogias, em termos que tám 
dificultado a desejável celeridade na investigação de oiim.es bastarite mats 
gravemente puníveis do que os de violação de direitos de autor e conexos, desde 
logo de pornografía infantă e de- fraudes várias, para além dös crimes informáticos 
propriamente ditos, 

E esta escassez de meios técnicos ao dispor da PJ näo poderá ser suprida pela 
actuação dp próprio Ministério Público, muito embora haja serviços que já recorrem 
ao auxilio pericial de terceiras entidades, na medida do possível; tal como não parece 
a própria IfíAC dispor de recursos que lhe permitam uma.efectiva.investigarão destes 
crimes (que seria, em principio, da respectiva competência}. 

Note-se a este respeita que, para além das dificuldades deoornentes'das questões de 
indole-técnica, operacional e Jurídica suscitadas peia investigação destes crimes, não 
bastará sequer, na generalidade dos casos, detectar qua! teri sido o eąmp&rmnio 
ísrrrwm} utilizado pari efectuar determinada, ligação å Internet - sendo em seguida 
necessário indiciar quem terá efecíivmmenim utilizado esse equipamento na ocasião 
em causa, matéria qua pederá susciter as maiores dúvidas. 

Assim, poder-se-á realmente pensar que q objectivo pretendido pela ACAPOR, erri 
termos de demonstração duma incapacidade de atempada resposta, per parta das 
entidades encarregues da investigação dos factos por sí denunciados, poderá ser 
efectivamente atingido, 
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sistema de repressão penal, destas condutas, e substituir· por um contraio 
administrativo cla utilização cla Internet, poderemos ter as nossas dúvidas a respeito 
cias reais possibilidades de-concretização de tal objectivo. 

! Com efeito, para além das questões relativas á..intromissão na wda privada que um tal 
sistema pociera acarretar, em qualquer ordem iurídica, a nacional tem especificidades 
já referidas, que tomam dificilmente concebível a adopção de sistemas como aqueles 
que temo já sido adoptados ou pensados em França e no Reino Unido. 

Em primeiro lugar» teremos a ]â referida admissibilidade legal cía "cópia privada",, 
inclusive quando realfeada a partir da Internet - que tornaria·, muito duvidosa, nos 
termos adiante melhor expostos, a pura e simples proibição de dmcBrġas, de obras e 
prestações protegidas a partir da Internei 

I Ora, para um tal sistema de controlo admimsimií¥Q se revelar verdadeiramente eficaz, 
j deveria ser esta simples descarga o objecto da proibição legal, que nio a eventual 

participação efe um "ctbernauta" em redes аР2Ря (que podem destinasse â prática de 
fins perfeitamente lícitos s inócuos). 

De outro modo, a fim de se poder assegurar que uma tal entidade administrativa 
cumpriria as funções cpe lhe estio confiadas, seria necessário dar-lhe. os poderes 
necessários para apurar, caso в caso (ainda que por intermédio das próprias 
smpmms efe telecomunicações, ou com o auxilio destas), se sê leriam ou não 
verificadoΌβ requisitos dos quais o Direito de Autor faz depender a efectiva fctoefe 
das condutas praticadas petos "cibernautas" - algo que nio apenas seria 
duvidosamente admissível, face is Intromissões oa vida privada daf decorrentes, 
corno poucas vantagens teria, em termos de effeáeía, face i possibilidade de 
repressão penal das mesmas condutas, 

Para além disso, um ta! sistema, de necessária colaboração entre a Administração 
Pública β as empresas de telecomunicações, tendo era vista a obtenção, de. dados 
pessoais relativos à realização de comunicações electrónicas, poderia ser de muito 
duvidosa constitucionalidade, conforme já referido. 
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denunciadas 

11*2,-2,-1 ·«» De nim ei,as por crime cia "usurpação" 

Conforme foi |á referido supra, as situações denunciadas peta AGAPOR integrarlo, 
no entender cla mesma, a pråfioa de crimes áe usurpação de direitos: cie autor e 
conexos, por comunicação publisa nio auhtmedä de'obras ou prestações protegidas-
- não mencionando a denunciante urna eventual Ilicitude criminal cia roera clmçarga 
{"download") dessas obras e prestações, tendo erri vista a respectiva reprodução ero 
suporte digitai (também eia carente de mimizáçâô efe quem de .direito, -ero principici, 

Tai eorno foi igualmente referido, esta ausencia efe -referência• à eventual ilicitude-
criminal duma. conduta q;ye terá sido certamente praticada, nas situações 
denunciadas (tendo em conta as características- do programa "P2P" utilizado e aquilo 
que resulti dos elementos obtidos pela ACAPOR, multo embora estes näo permitan 
visualizar m efectiva reafeação ciuma reprodução sm suporte digital dos filmes objecto 
de descarga, que apenas poderia ser .efectuada através dum acesso, ao suporte 
utilizado), entroncará no facto de poder eonsieterar-sė licita a realização dessas 
eventuais mpméuções, para uso privado dos participantes na rede μΡ2Ρ" que as 
efectuaram,- ao abrigo-do regime efe "cópia privačia" que è previsto pelos arts. 75°, n° 
2ř a) e 81 as b), do CDÀDC. 

Assim, no entender da ACAPOR, tai como feria já sido entendido pelas entidades que 
efectuaram denúnciâs era 2006, a ilicitude crimina! das condutas denunciadas deveria 
restringíf-se aos casos nos quais um utilizador da Internet tivesse contribuído para. 
que a obra fosse "partilhada* pelos restantes participantes og rede - uma vez que, 
ainda que a mers mpmdugăo sm suporte digitai da obra ou prestação desaarmgaàa 
da Internet pudesse ser licita, ao abrigo do regime de "cópia privada8, ji não o seria a 
"colocação à disposição do público" dessa mesma obra ou prestação, de modo a 
permitir a respectiva visualização e reprodução por terceiros. 

Ora, à partida, nada se vê que possa ser validamente oposto a esta tes©, segundo a 
qya! a comunicação pública duma obra ou prestação deverá sempre estar 
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cleparidffinfť На autorização cios f [rufares de direitos sobre a rnesrna;'l no сооиатго .'ia 
respectiva \чт>вШ.тао ou íruiç&a artística (qua nio são iiiOizaçáes relevantes para 
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tolerável, do ponto de vista dos interesses cios titulares cie direitos, por não afectar 
despmporchtmciärneme .o respectivo âmbito (sobretudo quando acompanhada cio 
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a comuníoação publica nio autorizada cie obra ou prestação, permití neto a respectiva 
fruição por terceiros sem qualquer controle dos titulares cie direitos, já muito 
dificilmente poderá ccnsidorap-ss admissive!, ein termos de efectiva garantia do gozo 
li exercício d·-· ι .<> «πι ni i- -dsciJd -t í.«· · s,-· l ι d .um· o-uo.vor' 
que permita.a fácil reprodução cia obra ou prestação ern causa, 

Sendo assira, mesmo autores que, considerem peritamente Heita a "cópia privada",: 
eni suporte digital, de obras ou prestações obtidas por "download" da internei, 
independentemente ás eventuai ilicitude da colocação dessas obms ou prestações na 
redą não deixarão de considerar que será; Ilícita essa colocação na Internet, à 
disposição dos utilizadores da mesma, quarteto rtâo autorizada pelos titilares de 
direitos. 

Ė este nomeadamente! o caso do Professor José Alberto Vieira, qua considera 
totalmente lícito o "download" de obra protegida a padlr da Internet, para uso privado, 
mas alerta explícitamente para a ifi&iudē duma permissão de "partilha" de ficheiros 
que contenham tal obra - em termos similares àqueles que estariam em causa nas. 
denúncias formuladas em Ž006, referidas supra.54 

% 

Porém,, para este mesmo Professor, nerti todos os casos de "upload" (ou seja, de 
envio para ou colocação. ria Internet) de obras protegidas deveriam ser considerados 
ilícitos, à luz cio regime de "cópia privada8" vigente no nosso pais, 

n Cem. as muito apertadas excepções decor«iite$ de «tras farra» de utfflmçâe íivm áàobm previste nas arts. 
75e e septo» de CDÁ'DC, 

M Pese embøra s recente teiidêtœâ paras propositara duimsupmm direito de condicíoflaaisHío dû.ieerū acessa às 
abras oii prestações existentei oa talmiét, por parte áss titulares: de direitos lobre as mesmas. 

14 Ver o estudo com ù título «Dvmâœd ét tėra protegida'peía dimito de maar е то privadif, pobiicadû in 
"Direito da Socifdade da infbraiaęioi,,: Võtame VIII. Coimbra Editora., 2009,. sobretodo i. ptgs, 4Ш 
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corn recurso a um determináció prograna - deads que, ЕШ contràrio do que terä 
sucedido nos casos denunciados em 20ÛS,. o autor ciessè "download" deixe de 
proceder ao "upload" ria obra fogo cpe tivesse acabado o respectivo '"download'" e 
reprodução (licite) em suporte digitai,011 

Oras precisamente, tanto quanto se julga saber, tendo para além cio mais em conta 
aquilo que parece resultar das denúncias formuladas peia ACAPOR» o sistema 
".torrent" utilizado para. a partilha efe ficheiros alegadamente criminosa teria como 
característica, precisamente, o facto cia todos ös participantes na rade 'BP2K em 
causa funcionarem sirmÆamemønis como fomęcedbms {"upload") β mœpimm 
("downie ď » dn f,« í ι , ir.i.boi .ι ι i <io u ι oni n 'H i% Indos eles pudessem 
proceder å respectiva descäľga e consequente mpmdtigăG, ern suporte digital, 

Nestes termos, caso se verifique cpe a generalidade dos participantes nessa rede 
(desde logo os residentes no nosso pais.)., terá cessado a sua participação na partilha 
de ficheiros am càusa» logo após obter oma còpia cío filme por si pretendido, apenas 
poderia ser criminalmente responsabilizado, de -acordo com a tese exposta, o originai 
fornecedor dessa obra cinematográfica para partilha ein rede "Р2РВ {que assim a teria 
colocado å disposição do público};* 

Deverá no entanto assirtëlar-se que, para, aiiin das objecções de indole jurídica a que 
esta tese poderi ser sujeita (sempre possíveis numa área tio complexa e erri 
permanente evolução como a do direito de autor), nada nos permite concluir, neste 
momento, que as situações denunciadas se reconduzirão efectivamente à 
configuração referida supra. 

53 Para usar palavras deste. Professor, ι» lecat citadel 
Hí!m upioaésimultâneo· ao dawnimdpam aso privad®, c esæsaclo peia realtiięlo deste último, nfc:.constitui uraa 
violação do c! īrei w de autor « o иШшвкяг Rzer cessar но sea cmnpmiiįm a comunicação ae půbtico apôs ter 
acabado .efe teer a sita cópia, De outra modo, ani processo técnico cle .fiincíoiiaro«ii:to ds seftwore-ên parti i ha de 
ficheiros servira de obstáculo m exsreieîo cla liberdade de espiar oba «ι prestação para uso privato» eliminando 
es a, o que nio pafece .tfieÍláS:eÍ! í» 

íi! Тая» quarto se jalga saber, este fornecedor original dos cenieödcse a partilhar no âmbito duma rede "P2F", шш 
uso dosi programa "..torre-of, será designado como "seeder® (semeador) ds rede criada pāra partilha desses 
oobteádos (que constituera o "torrear· a pertílhar).. 
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cie si muito dificil. 
i 
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Conforme foi referido supra, a ACAPOR veio igualmente denunciar, erri Janeiro cle 
2011, a alegada prática de crimes i" «/r»?.·.·.tt ίΛ.,·α.·??;,*? -·<,· 
telecomunicações, p« a ρ. pelo art 194e do C, Penai®7,.praticados erri moldes em kido 
similares aos da partilha cie filmes através durna recia T2P" - mas agora tendo por 
objecto informação "privada e .ccjnfidertcial, cla ACAPOR". 

Sucede, porém, que este arime apenas poderá ter por objecto, em qualquer das 
modalidades de actuação referidas nas denúncias formuladas, o "conteúdo de 
telecomurttoaçãú" - quer esteja em causa a ięmada efe mnhetímêtÉo Ште 
conteúdo, no rt® 2-do art, 194°, quera respectiva divulgação, no rŕ 3do mesmo artigo. 

Ora, tal como tefc^safot referido supra, a ACAPOR nio parece estar muito segura a 
respeito de qual tenha sido a exacta пзЛщтм da informação partilhada nos moldes 
referidos nas dènúntías —parecendo,entender que bastaria, para o preenchimento do 
referido crime, a mera possibiłhfaefe de terem sido conhecidos e divulgados 
'"endereços e conteúdos de e-malf não especificados. 

í ( 0  tmío desta disposição tepiê o seguinte: 

ArPgp Í94,'1 (УШщт de mrrèspemiiMctà őm de teiekrmumcetções) 
! ' Qmrn, sum comenimmiņ, abrir encomenda, mrie m quůk}iter auím escrito que sé. encontre jechsda e lhe 
mo sąįa dirigid®, m tomat санкеотеШо, por pramseś íémicos, do sm conteúdo, em impedir, par qualquer 
modo,, qm .ща riæbido peio dmimtárw, à ртШ е»» реаа dz prisão ais í ама σα cam pena de тика alé 240 
dim. 
2 - Na mesma pmş imare quem, sem штп(1ттю, SÊ mtromsmr na conteúdo de ièlemmunicação ou dele 
lomar emduseimėnia, 
.3 - Quem, mm aæsetttmmtø, dmtigar o conteúdo de -ąmm, encomendas, mer ims fecheetw, m 
iekmmmiceçÕEii a qm se referem as mmerm (miiíríores, ¿ punido cam perm de ртШ aié ! ano ott cam pena de
molta ené 240 dias. 
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Acresce que, atendértelo àjipìgrafa «ï i ostaidrayäo típica d «ste crime do art.. Ш4;\ 
dsverem'OB concluir que a leiaœrrwiiîcaçôcf a aua so referem as sens rd 2 e tä a. 

• « '1 . · .··· - ·' · >! -¡Mi . ;> ir' - : I·!·:. «! . •: 

. !»···. ов escritos > > d ainda nio ""t!- ι ¡- π •. « « ·•·. 

.iili :• И' -d " 
s 

A ser assim, nI «· « 11 a¡ k· > ι ·• . ·, < ь ^ d ,(,ì. ι U··, н tĖ >, >ί · . . i 
ι ; h>" í- r ь. · \¡>f ; ι . > , ¡-π , ii 'i- vi I o tipo crimina! 

deste art, ι , ' и ^ · ¡ tipo cia crime genésico cle devassa .cía wda 
privad®, previsto pela art, 192° do Código {com as suas exigências típicas acrescidas, 
ao nivel da imputação subjectiva t mesmo da mtørms dos dados divulgados). 

Nestes lermos, tio: pouco se afigura isenta de dúvidas a eventual incriminação .dos 
denunciados pela prática de crime. dê. violação de carr&spondertaa ot# do 
telecomunicações, ou por qualquer outre relativo 

ñf 

11,2,2 J - A. eventual ilicitude cla actuação da ACAPOR 

Conforme fos referido supra, a licitude do. modo como- a ACAPOR obteve e "tratou* os 
"didos" que estio na base das denúncias por si formuladas (cle modo a poder fazė-
Jas, precisamente), foi posta em causa por diversas pessoas, desci# logo através da 
formulação duma-denúncia contra os responsáveis da АСАРСЖ, por orime de nâo 
cumprimento de obrigações relativas a protecção dê dados, p. e p. pela aíinm a} do 
tŕ 1 cfo art, 43s da Lei 87/98, de 26-10 (Let da Protecção de Dados Pessoais) - crime 
esse que seria agravado oos termos do rf 2 do mesmo art 43°, 

ï 

Sem que acjui se mostre possível aprofundar minimamente esta. questão, de grande 
complexidade, começaremos por referir que a ilicitud® desta actuação da ACAPOR, 
ao compilar diversos endereços iP utilizados por alegados autoras de crimes de 
violação de direitos de autor e conexos, passará pels consideração desses endereços 

>s Ě precisamente esta restrição do tipo do ait, í94° à protecção da штеаршсШоиа ou das telecomunicações em 
curso (ou ш tempo mai) cpe justificará a sua aiEtsiriOiiiizaęlo do tipe genérico de dsmassa 4a vida privada efe ait, 
i 92° cie C, Рев.а.1, que formula adicionáis exigêneïns шо nível da Imputaţi© subjectiva. 
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-mne: m f'n cc/:. ̂ сспст.ллс:,с 

como sm-nrarviíh em si propccs, dados q-u a! į ficáveis cosilo псснсеш. para mmmc da 
referida üd/:riï 

Ora, tendo enti. e.•· • ·. м i ! ; ,.· c s. ι · > .« < ,··>ί , ·· ¡ 
.  · .  ,  '  ' - . í . ' « . , · . "  i  · ΐ  ι  ί ·  , - . · · « !  - ι  ρ  

• . ·μ, , Γ , . ; •-· 

Porém, deveremos perguntarmos m,, realmente, urn mero endereço /P, cerno aqueles 
que foram reootħfeioa pela АСАРСЖ. aínda quando ligado por esta entidade i 
empresa d# tø&comunicaø'es que o terá fornecido e geografícameniê iocaiìzadù. 
(corn recurso a. programas informáticos que qualquer pessoa poderá utilizar), será 
' ' - .n d. í " < , ii. , ι . ..ι ,·• · ?.-ь - ί·! ' ' « ν · ," 

concreto,. 

Com efeito» para ser considerado ciado pessoal, urn simples endereço IP (tal corno os 
que såo constantemente registados e dlsņoroblzadoe em quafqimr computador, m 
sequência da. realização de determinadas operações no âmbito da Internei), deverá 
considera Nie como dizenciö reâpeîtû a pessoa identificável1'; seríete cómo tai 
considerada "a pessoa qua possa ser identificada, directa ou indirectamente, 
designadamente por referência a um número de identificação ou s um ou mais 
elementos específicos cla sua identidade fìsica, fisiológica, psíquica, económica, 
cultora! oii social" {sendo a »ferida alinea a) do art. 3δ da Lei Θ7/98). 

Assim, tendo em-conta aquilo que é pmiìdo pola ACAPOR,, em termos; de efectiva 
id&ntfficägäö dos ^utilizadores® desses endereços IP, pareceria que estes diriam 
realmente res- ito -« ps: m: mm f ._a.e· > - mas ésta asserção poderá considerar
se nio apenas simplista, como fruto de alguma confusão entré-'aquilo que a ACAPOR 
fee aquilo que a mesma pretende cpe o Ministério Pûblieo vmħa a'føzer, em sede 
de-investigação criminai., 

Com efeito, os endereços IP nâo dizem respeito, em sí mesmos8. a qualquer pessoa 
individual (ou colectiva), mas antes à Mentificaçio, no ámbito da Internet, dos 
equipamentos que permitem o acesso à mesma (que nem sequer serio o$ 
computadores, mas antes os modems e outros dispositivos utilizados para ligar o 

'* "< ι ~ ŕ* α - · ι t t: ι " , > Ι"Ί·. -•* ·„ \.н >- <*. recolhido c« datíos 
ñscsmmm e elaborado as dfioiseiās, desert m&ůar-sc que © referido art, 42* irige expressiincnie qae a 
coniala omusivei ií převislá seja pralicadb ̂ iňteiieionalmeiite". 
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••;oï:->piisodor à rade Цп^опш, uu a outras rede··: /шшз de teiecornunioaçõe^ 

Blecirónioãs), 

. . ·ι , ! · .·<· I! . . • - ."· f.'í·".!' 

Γ . . .. · ' , ! ľ ·' i . I > .4 , ι. '• : ι. IM ľ- . 1 . ·> 
, : , ', , — · , , ¡,::,. ·ί · - . ï ; · <! . - ·' 1 'Γ"i' 

,  ¡  μ  j '  ι  · .  "  ·  , - · · . - ·  i ·  .  s e n d o  a t r i b u i d o s ,  s e m p r e  q u e  
, - , ·. ,. >' ' ι, \ > ·>· ¡.n.iscecior clo mesmö.fa(l 

1 
Assim, salvo no caso des dientes que utilizem equipamentos dotados dum endereço 
ete IP fim (algo ' • · ι. . · » .·,.··•. dř· · • >·• <• .· ι -« и» ud цм. 

denúncias formuladas), urn endereço IP пеш sequer poderá ser associado a uma 
determinēti® pessoa, so por si01 

Mas salas considerações sâo reforçadas pela constatação de que, do ponto tle vista 
dos normais utilizadores da. Internet, a visualização ou a obtenção fe registo 

"informâtíço} dos endereços IP cie terceiros com ŕ os quais contacte ria rede eie 
apenes ė frequente, como noitrial, tendo em còlila o modo como todo o sistēma está 
configurado, desde logo em termos de mgisto automático dos elementos relatīvos à 
mvêgação na recle ou à reaikmßo de contactos com equipamentos tigados å 
mesma. 

Deste modo, considerando os endereços IP, tal como outros dados relativos aos 
: equipamentos utilizados na navegação, como verdadeiros dados pmsoamt feríamos 

que todos os computadores ligados â rede estariam constantemente a realizar 
tmtoímrrtm ete erados pessoa® nio autorizados nem comunicados à CMPÜ {ou a 
qualquer entidade estrangeira congénere). 

Š 

Segundo se julga, de resto,, esta visão terá certamente adeptos - mas parece-nos, 
seguindo o Professor Oliveira Ascensão, que a equiparação dorna identificação de 
eąiMpammtos ("terminais" de telecomunicações) à identificação ,de pessoas 

*" Daí a absoluta essencialidade de icfcotiScaçlo d© .mmaníg <®m que ocorre« dsíerroínada miliaçiô dtsm 
endereço ÍPS » fiai às que o operador cie teleecsīniialcipes cļosci forneceu possa, vír t iílintiftciiro equipamento (e, 
e¥CTtaiilB|€«ą o clísale} ae tpii o nissimo foi.atribuido tmqmia ттнЪ, 

m Tal coroø sucedei, de resto, quante a. números dt telefone tpe ato сяйш éœa tisla ecesslvet » pśUko em 
.prall 

fö. 
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cìslenmmtim pressupõe ß iraúsposição de um '^mmrrnŕ Goncophm!, ern lermos- muilo 
iliticílmente jUBfiflcråvefe por quaisquer intenções de protecção da рптйкШс^' 

'· ' .m .ľ · ι « ' ι-, - , , Ι,ΐ" , , , -, ι •! - , j, и ; «, 

•π. . ι '>·>,) , ,···.- · ·'• ι< ·ι ,ι , ¡ um tratamento doa 
- ¡ • ä  .  ,  í ! ,  I P  p o r  . > í  c p m o  d a d o s  pemö'äh klepom cle oblida a 

mdispemámi colaboração das operadoras de telecomunîGQçSés. envolvidas), a 
: м  .  ,  j ι í Ρ  '  ,  .  h . " , , ,  - I, ! , , t Isu!,' s  u (,, ! , , ,ľ I'M» 1.' · dii 
ciados p&smais, mm antas cíe meros ciados pm'sormfiiávms (se assim nos podemos 
exprimir); dados esses cuja identificação e atribuição a determinadas pessoas 
dependerá de uma colaboração de terceiros que, por si pròpria^ a ACAPOR nunca 
poderte garantir ou obter ¡(altamente,, atendendo ås regras legais aplicáveis eni 
matèria de sigile? das telecomunicações·® .de protecção cios dados (verdadeiramente} 
pessoais relativos is mesmas,. 

Esta é> porém, uma questão que suscita fundadas cltivWas, em termos eventualmente 
susceptíveis de ser utilizados para pôr em causa a licitude da actyaçlc» cia ACAPOR 
e, eventualmente, .a legitimidade e validade da iovêstigação desenvolvida, pelo 
Ministério Publico com base nas respectivas denúncias.63 

Uma outra questão susceptível de suscitar algumas dúvidas será o modo como, 
aparentemente, quer a ACAPOR quer as entidades que formularam denúncias ши 
2006 terão' obtido· os endereços IP e outros dados por sí comunicados ao. Ministério 

52 Ver o estiidö publicado per este amor seb ô tiu lo '"Hyperlinks, frames:, meiaíögs •- A segu oda .geração de 
referências ва IñienisP, tn "Direito da Sociedad« áa. lB.foniiaçi(i,s.1: Volume Villi .Coimbra. Editora, 2-009, 
sobretudo .& pags, 3f, 39 e 40; estudo no <¡»1 è llifa ше muit® lascia e pertinent«. arîiiise cios excessos· e 
imīiļieiēmias áô шгйщ! regime Segal, de pmîecţim da. éedm pes$mist tis que-sc refere para .além de īsais â seas 
«veaţuat aplicabilidade i protesalo cla. privacidade «as transacções decorrentes da eomanicaçEo em гюШ 
informáticas, 
Âf é fcila referenda, рет além do тт% ao raodo еопю a fella de diferenciação- tągal entre diverses tipos de dados 
pmsMBs a de utílísaçôes dos ¡uesraos coloca, sob obrlptória vigįlfoeis administrativu actividades qs» dificilmente 
poderits .cotor .quafequer prsWsinas mi ssie tle protecção da privttmdmie, sein efeeiivamèsrte ргоешаг 
âstabeiecar inecmisroos de protecção adequados às "particularidade® da intra missio informática" tia privacidade. 

ès Deverá notar«», porem, que esta qitesilo n3o partet ter side suscitada em relação às denúwias fijrratiladas em 
2066, tpe nio apenas recolherei» β compilara» шагш endereços 1Р:, coo» o fez s ACAPOR., mas também 
identificaram, QS respectivos- iitillzadöres da forisi imi« persümiismiä, aìravés ém éamfiœ idůniifieaiivas 
tmiìzedasi pelos mesmos na inibito das redes. "píF' era causa nessas denuncias, (por yezes «в ludo MSmieas ao 
seti própria mm£t de resto); algo que cöffesposderi muita maís.específfcameníg à noç§3 legal de dūdos pessoais, 
muite ambers es enfio denunciante« também silo conseguissem, «penas com bas«» nesses ehttefm* proceder à 
efkíiva ide»î|/ie»fiîôpiqaeies que as tariam utilizado, 
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(vliíHsfeno Púbijeo, comt Dais na alegada favnskaęao gsogrâõcm· aos то&щт IP 
utilization na prática clop fados cíaauncíiirlps, 

. ., ч I. .. , . \  Ή • , ι .. . , .· -  í ·• ^ . κ ' > '  μ,a, 

;•..•.·• .. ...» a ! • ,Μ , Ίπ ·' · ' l :  · ; t !  •-»·· · I. Π и./> Η " · ·Ι. ", ·, í H 

da ¡ ! "  i  •' . ,. « . Í n í  и:;.· : p  I , ,it, I ' I  · r::«-

Bxacteľrmnt&1. 

ι · ·  , i,» i » пи <•> ' t, ' ,, , ι ^ p ,κΐ ' n ii-ai-.a»! da investigação de 

tedas m situações denunciadas aos mesmos serviços do Ministeria Público, {tnelusivê 
no que se refere à denúncia formulada .contra representantes da ACAPOR, face è'sua 
manifestą, eonexio cem as clenůncbs formuladas pela mesma); .¡л",'и essas 
serviços ser os clo DíAP á© Lisboa, quanto màis n§ó se]a por aqui terem sido 
entregues todas аз denúncias formuladas. 

lii - Breves considerações conclusivas 

a;) As questões suscitadas pela ACAPOR, a respeito cia necessidade ciuma niais 
eficai, repressici penai de condutas praticadas no inibite da Internet que 
possam ser susceptíveis de violar direitos cie autor e conexos, em termos 
geraderes de eventual responsabilidade criminal, são de grande pertinência « 
actualidade, tal cómo o sâo as'questões relativas à eventual justificação da 
substituição do actuai sistema de repressão penal por uma tutela cie outra 
natureza, 

*. 

ti| No entanto, tal conio se procurou «por supra» as análises e soluções 
propostas pela ACAPOR pecam por algum simplismo, > quer no que st refere às 
verdadeiras razões pelas quais os despectivos associados passarlo por 
dificuldades económicas (e ao diagnóstico daquilo que seria necessário fazer 
para inverter tal situação), quer a respeito dos exactos contornos das condutas 
que deverão considerarle criminosas, nesta área do direito* 

c) Valertelo estas mesmas consideratões para q modõ conio a ACAPOR analisa 
aquela que tem sido a actuação did entidades responsáveis peia repressio 
penal das condutas ¡sor sí denunciadas, sem tomar em consideração alguns 
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factores csssricia-ia para ο ο-π q u ¡a d ra riie π to- «а твтпи,  amm caino· para o toor -do 
rog im e que 1шд«га poder ser adoptado no riüssra país, šem a devida atenção às 
es|J&cIfiefclactes clo ncisso ord etiäinen to junclko-cortstitycioiial nesta matéria t 

ď )  ,  н  I  . t  r '  i  ;  «  .  Į  -  < .  f ļ  · ,  0 3  

milhares cie denúncias por sl «nitrata rt to formuladas, quanto â factos 
eventualmente- integradores cle crimes de víolaçlo cle clí rei tos ete autor e 

..., ;i>< ř '< ' r' > 'и !f l'I 1 ' , . И'| . .!( dd! ' « t . , , I  f .í' 

dificuldades cle resposta por parts do iii n intéri# Público β cfas entidades que o 
c o a d j u v a m  n a  c  η - » >  ,  - j  ; < «  >  л ,  »  * f  «  ,  , .  ч , ч >  u d . - d ¡  ι ·  >  \ · <  ι  -  . ·  

denunciados-e a- escassez de recursos ao· dispor destas entidades., 

t) Em qiialqyer caso» mclepenilenteiìiintii cies questões suscitadas temiti o 
maior interesse para o exerçíclô cli* actividad© clo- ilinístirio Público, no stu lotici 
{em tartims que su procuro« expor s «ρ ra* na medida do possível), deverão as 
commtas situações cien une facían ser analisadas pelo Ministério Publico 
/ocataienfe competente para o efeito, seni prejuízo do necessário 
acompanhamento per parte cía Procuradorla-Geral da República. 

f) Algo que, peló menos per ora, devera passar psia confiança cla ¡B¥©sti§açiô 
cie todas ass situações denunciada» n» antes, contra desconhecidos fp« contra 
a própria ACAPOR, nos lermos referidos supra), aos mesmos serviços cie 
Minist orio Pi'blies (no caso, ao DIAP rie Lisboa, tend© em conta o focal onde 
foram formulai» as denúncias)» 

gl Face ae exposto» perm¡to-me sugerir a Vossa Excelência: 
\ 
\ 

- a remessa ao- DIAP cie Lisboa de todas as denúncias* recebidas*'na 
Pracuradoría-Geraf da República, om suporte de pipei ou informático, bem 
como do dossier junto pela ACAPOR aquando da apresentação das suas 
primeiras denúncias; 

- cpe seja acompanhada a tramitação dos procedimento* instaurados, 
tendo em visia a adopção das providências que m revelem necessárias,, ao 
nível da Proeuradoria-Gera! da República; 



GAiUįvM'i' ŕ'í у^чс-щ ':i i'JĠ-'ΐΐ'ΐ·, 

- qim seja fornecida cópia da premmria ïmommcsn ш Sr" Diractora #1а DIAP 
de . · . · ' - -, . · ; · " - •·' · - · > a 

uma primeira analisa das questões suacitadas nas denijneiaâ formuladas*. 

' *  >  1  I  Λ  Ι Π  i  ' U  > · Μ  « l '  "  ч ! "  ¡  "  I  *  ' I  
, ,... · ,; .ν 'Í 'i · . Mli. ' - , « ι, , , 's' . ι « .4,1 • ρ| . í' ... . . 

. . . . η ·  í .  ι  Μ  · ι  ,  ,  Γ  >  ι  Ι  ч  ' i  '  ¡ ·  > '  f  1  ļ  , ι ·  ' И * · ' '  M ü h ·  í '  Ί . . Ι Π Η  ' i .  Ή .  f  l i '  '  !  ι  1 1  

de I. îsboa), 

ь\ ! ι t \ > ι ! И-s ι ( ι. ч , ļ .. . ,, ι i ι Į111 Ί i;,\ ι н-ni ··. ι . de 
informar e de levar ao superior corţhşcimerrto cla Vossa Excelência. 

Lisboa, 4 de julho cie 2011 


